
Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR-3.999, de 17-6-2008
Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, consi-
derando a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23-
3-2004, e tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei
Complementar 1.009, de 21-5-2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem
de Ribeirão Preto, no Departamento de Enfermagem Geral e
Especializada, 1 cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar 1.009, de
21-5-2007.

Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
(Proc. USP 2007.1.909.22.8).

CENTRO DE ENERGIA NUCLEAR NA
AGRICULTURA

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato
Processo 2007.1.1004.64.4. Contrato 01-2008.

Contratante: Centro de Energia Nuclear na Agricultura.
Contratado: Giroflex S/A. Alterações: Preâmbulo, Cláusula
Primeira - Do Objeto. Cláusula segunda - Da Entrega e
Instalação, Cláusula sexta - Do Valor e dos Recursos e o Anexo
I - Objeto do Contrato. As demais cláusulas permanecem inal-
teradas. Vigência: 45 dias. Data da assinatura: 10-3-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE ENFERMAGEM

Termo do Primeiro Aditamento de Contrato
Processo: 2007.1.56.7.1. Contratante: Universidade de São

Paulo, através da Escola de Enfermagem da USP. Contratada:
Elevadores Zenit Ltda. Objeto: Execução de serviços de manu-
tenção geral e preventiva de um elevador marca Zenit, 3 para-
das. Finalidade: Alteração do endereço Rua Borges Lagoa, 242
- Vila Clementino para Rua Rishin Matsuda, 562 - Vila Santa
Catarina, São Paulo - SP CEP 04371-000. Data da assinatura:
30-5-2008.

ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA 
LUIZ DE QUEIROZ

Resumos de Termos de Contratos
Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.

Contrato 21/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Sedemar Antonio Gerlack. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 15.820,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 22/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Julio de Souza Barros Sobrinho.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 2.100,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 23/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: José Romeu Manias. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 7.020,00. Data da assinatura: 31-5-2008.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 24/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: José Corrente Neto. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 12.040,00. Data da assinatura: 31/5/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 25 /08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: José Antonio Pinto. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 7.182,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 26/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: João Luís Faleiros Lima. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 80.675,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 27/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Irineu Lopes Machado. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 3.990,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 28/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Hernani Custódio Capeli. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 6.020,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 29/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Erasmo Chinelato Foltran. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 3.990,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 30/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Eduardo Henrique Bicudo da Silva.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 3.500,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 31/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Antonio Figueiredo Costa. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 7.000,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 32/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura

Luiz de Queiroz. Contratado: André Garcia Guimarães de
Oliveira. Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os ani-
mais arrematados deverão ser retirados, impreterivelmente, no
prazo de 5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da
realização do leilão. Valor total: R$ 31.255,00. Data da assina-
tura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 33/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Alba Ferraz Nunes e Outro.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 8.860,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 34/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Roberto Carnelutti. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 4.060,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 35/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Paulo César da Silveira. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 3.857,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 36/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Miguel Sanches. Objeto: Alienação
de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados deverão ser
retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias úteis, a contar
do primeiro dia útil seguinte da realização do leilão. Valor total:
R$ 2.940,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 37/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Luis Bueno Pereira. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 10.360,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 38/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Wylma Maryko Hossaka. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 3.724,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 39/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Luis Alfredo Galvão. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 4.200,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 40/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Claritas Agropecuária Ltda.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 7.560,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 41/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Enio José Maluf. Objeto: Alienação
de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados deverão ser
retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias úteis, a contar
do primeiro dia útil seguinte da realização do leilão. Valor total:
R$ 3.640,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 42/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Fernando de Campos Costa.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 3.360,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 43/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: João Cassieri. Objeto: Alienação
de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados deverão ser
retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias úteis, a contar
do primeiro dia útil seguinte da realização do leilão. Valor total:
R$ 1.190,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 44/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: João Forte Neto. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 2.240,00. Data da assinatura: 31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 45/08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Luciana Aline Pardizo Maruchi.
Objeto: Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arre-
matados deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de
5 dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização
do leilão. Valor total: R$ 7.420,00. Data da assinatura:
31/05/08.

Processo: 08.1.983.11.9. Parecer Jurídico: C.J. 733/04.
Contrato 45-A /08. Contratante: Escola Superior de Agricultura
Luiz de Queiroz. Contratado: Eduardo Lourenço Pinto. Objeto:
Alienação de semoventes. Do Prazo: Os animais arrematados
deverão ser retirados, impreterivelmente, no prazo de 5 dias
úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte da realização do lei-
lão. Valor total: R$ 13.440,00. Data da assinatura: 31/05/08.

FACULDADE DE CIÊNCIAS FARMACÊUTICAS DE
RIBEIRÃO PRETO

Termo de Prorrogação Contratual
Processo: 05.1.698.60.8. Contratante: Faculdade de

Ciências Farmacêuticas de Ribeirão Preto. Contratada:.
Elevadores Atlanta Ltda. Objeto: Conservação e manutenção
preventiva e corretiva de 1 elevador de passageiro localizado
no Bloco M. Alteração das Cláusulas: Cláusula oitava. Da
Vigência - 12 meses a partir de 1º-7-2008 e Cláusula sétima: Do
Reajuste: A base mensal passa a ser R$ 137,34, totalizando R$
1.648,09 para o período de 12 meses. Por interesse da
Administração. As demais cláusulas permanecem inalteradas.
Data da assinatura: 11-6-2008.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Resumos de Contratos
Processo 08.1.737.62.2. Contratante: Hospital

Universitário da USP. Contratado: Drager Indústria e Comércio
Ltda. Objeto: Contrato objetivando fornecimento de aparelhos
de anestesia. Valor global: R$ 810.180,00. Data da assinatura:
10-6-2008.

Processo 08.1.223.62.9. Contratante: Hospital
Universitário da USP. Contratado: Ingersoll Rand do Brasil Ltda.
Objeto: Primeiro Termo de Reti-Ratificação para fornecimento
de peças ao equipamento de compressores de ar. Valor global:
R$ 22.828,17. Data da assinatura: 12-6-2008.

Processo 07.1.5575.62.0. Contratante: Hospital
Universitário da USP. Contratado: Alessandra Aparecida
Contrera - EPP. Objeto: Fornecimento de placas de sinalização.
Valor global: R$ 38.176,62. Data da assinatura: 11-6-2008.

INSTITUTO DE QUÍMICA

Comunicado
O pagamento da Nota Fiscal 1475, no valor de R$ 650,00,

da Viação Cometa S/A (Proc. 2008.1.1008.46.2), não obedeceu
à ordem cronológica em decorrência de problemas administra-
tivos.

PREFEITURA DO CAMPUS DE BAURU

Despacho do Prefeito, de 18-6-2008
Processo: 2007.1.444.13.6 - Convite Nº. 01/2008
Homologo o julgamento realizado em 29 de maio de 2008

e Adjudico a Execução da Reforma do Laboratório de
Microbiologia da FOB relativo ao Convite nº. 01/2008 - PCAB,
nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alterações posteriores,
para a empresa abaixo:

Walp Construções E Comércio Ltda

SEÇÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
Resumos de Termos de Contratos
Processos: 2008.1.216.13.4 (Vol. 1) - 2008.1.273.13.8 (Vol.

2) - Contrato 17/2008 - Contratante: Universidade de São
Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus Administrativo
de Bauru. Contratada: Nutrialimentos Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda. - ME. Objeto: Fornecimento de gêneros ali-
mentícios. Vigência: 4 meses. Valor total: R$ 37.910,00.
Classificação dos Recursos: 33903010.4. Data da assinatura: 6-
6-2008.

Processos: 2008.1.216.13.4 (Vol. 1) - 2008.1.273.13.8 (Vol.
2) - Contrato 18/2008 - Contratante: Universidade de São
Paulo, por intermédio da Prefeitura do Campus Administrativo
de Bauru. Contratada: Dias & Reis Alimentos Ltda. - ME. Objeto:
Fornecimento de gêneros alimentícios. Vigência: 4 meses. Valor
total: R$ 25.364,50. Classificação dos Recursos: 33903010.4.
Data da assinatura: 6-6-2008.

Universidade 
Estadual de Campinas
CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SECRETARIA GERAL

Comunicado
O Diretor da Faculdade de Engenharia Química, conside-

rando as Deliberações do Consu A-2/03, A-3/03, A-4/03, A-
11/03, as decisões da Congregação relacionadas à contratação
de docentes por concurso público ou processo seletivo, comu-
nica que:

A contratação de docentes para a FEQ somente poderá
ocorrer através de:

Concurso Público
Processo Seletivo
- Os concursos públicos para Professor Titular deverão res-

peitar as normas estabelecidas na Deliberação Consu-A-02/03 e
Deliberação Consu-A-23/08.

- Os concursos públicos para Professor Doutor deverão res-
peitar as normas estabelecidas na Deliberação Consu-A-03/03 e
Deliberação Consu-317/02.

As provas para o cargo de Professor Doutor serão as pre-
vistas no artigo 12 da Deliberação Consu-A3-03 e deverão
constar no Edital de abertura de concurso.

A Prova Específica, opcional, consistirá de uma avaliação
escrita e da Defesa Pública de um Plano de Trabalho incluindo
um projeto de pesquisa elaborado nos moldes da Fapesp e, em
área temática da abertura da vaga, quando for o caso. Todas as
provas previstas na Deliberação Consu-A3-03 terão peso 1.

- Os Processos Seletivos deverão obedecer às normas esta-
belecidas nas Deliberações Consu A-04/03 e A-11/03 e a pre-
sente sendo:

I - O Processo Seletivo poderá ser realizada em duas eta-
pas:

1) Na primeira etapa, opcional, haverá uma Prova
Específica que terá caráter de pré-seleção e eliminatória, e que
constará dos seguintes critérios:

1.1) A Prova Específica prevista na Resolução Consu A-
04/2003 constará de uma avaliação escrita sobre a área (disci-
plinas) em concurso e uma defesa pública do seu Plano de
Trabalho, incluindo um projeto de pesquisa elaborado nos mol-
des da Fapesp e, em área temática da abertura da vaga quan-
do for o caso.

1.2) Na Prova Específica os candidatos não poderão ter
média final inferior a 7 (sete) com nenhum dos examinadores.

1.3) A média final da Prova Específica será a média arit-
mética das duas avaliações: escrita e defesa do Plano de
Trabalho.

1.4) A média apurada desta fase irá com peso 1 (um) para
fase final processo.

1.5) Após realização da prova eliminatória, quando este
ocorrer, os resultados serão divulgados em sessão pública e os
candidatos convocados para as demais provas previstas na
Resolução A-04/03, sendo que estas provas, que fazem parte da
segunda etapa do processo seletivo, deverão ser aplicadas na
seqüência.

2) A segunda etapa do processo seletivo constará das
seguintes provas, previstas na Resolução A-04/03:

I - Títulos
II - Argüição
III - Didática
3) Todas as provas terão peso 1 (um) e para efeito de

média final será incluída também a nota da Prova Específica.

REITORIA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO
UNIVERSITÁRIO

PREFEITURA DA CIDADE UNIVERSITÁRIA
ZEFERINO VAZ
Resumo de Termo Aditivo
Termo Aditivo 002 - Carta-Contrato 446/2008-Pref. - Proc.

01.P.11047/2007 - Contratante: Universidade Estadual de
Campinas - Contratada: Rizel Instalações Elétricas Ltda. -
Objeto: Retificação das datas da Cláusula 1.3 do Termo Aditivo
001 - Data da assinatura: 18/06/2008.

Resumo de Termo de Aplicação de Penalidade
Ref. ao Contrato 560/2007-Pref. - Proc. 01.P.20552/2007 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:
Expresso Poppi Ltda. - EPP - Objeto: Aplicação de penalidade de
advertência em decorrência do atraso na realização da viagem
da Linha 27 no dia 04/04/2008. Aberto prazo recursal de 5 dias
para, querendo, apresentar recurso administrativo, estando os
autos com vistas franqueadas para fins de direito.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 301-2008 - Processo: 01-P-27079-2007 -

Contratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada:

Bass Elevadores Ltda. - Objeto: Contratação de empresas espe-
cializada para fornecimento e instalação de elevador - Valor do
contrato: R$ 97.500,00, sendo: R$ 8.775,00 para a mão-de-
obra e R$ 88.725,00 para material - Funcional Programática:
12.0364.4302.1151 - Elemento Econômico: 4451-30 -
Modalidade: Pregão Presencial DGA-132-2008 - Vigência: 17-
06-2008 a 02-06-2009 – Data da assinatura: 17-06-2008.

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

HOSPITAL DAS CLÍNICAS

Resumo de Carta-Contrato
Carta-Contrato 288/2008. Processo 15P-14846/2008.

Modalidade: CV 32/2008. Contratante: Universidade Estadual
de Campinas. Contratada: Servimed Comercial Ltda. Objeto:
Aquisição de atropina, fenilefrina e fluoresceína. Valor global:
R$ 18.232.80, El. Econômico 3330-30. Recurso Extra-
Orçamentário. Vigência: De 17/06/2008 a 31/12/2008. Data da
assinatura: 17/06/2008.

Retificação do D.O. de 17-6-2008
No Termo de Aplicação de Multa Compensatória à empre-

sa Labor Impor.Comercial & Importadora Exportadora Ltda.,
Processo 15P-04660-2008, Ata RP 165-2008, onde se lê: o de
valor R$ 8.448,00, leia-se o valor correto: R$ 66,00.

Universidade 
Estadual Paulista
REITORIA

Resolução Unesp-30, de 18-6-2008
Altera o anexo da Resolução Unesp-35/07, que
dispõe sobre o Regulamento do Programa de Pós-
graduação em Alimentos e Nutrição, cursos de
Mestrado Acadêmico e Doutorado, da Faculdade
de Ciências Farmacêuticas do campus de
Araraquara

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Julio de
Mesquita Filho, com fundamento no inciso IX do artigo 24 do
Regimento Geral da Unesp, nos termos do Parecer 79/08 -
CCPG e, tendo em vista o deliberado pela Câmara Central de
Pós-graduação, conforme Despacho 143/08 - CCPG/SG, em ses-
são de 03/06/2008, baixa a seguinte resolução:

Artigo 1º - Os dispositivos abaixo especificados, do anexo
à Resolução Unesp 35, de 16 de maio de 2007, que dispõe
sobre o Regulamento do Programa de Pós-graduação em
Alimentos e Nutrição, passam a vigorar com a seguinte reda-
ção:

I - os incisos I, II, III e IV do artigo 21:
Artigo 21 – (...)
I – trinta e seis créditos, quando concluídos no próprio

Programa;
II – automaticamente, trinta e seis créditos em disciplinas,

quando integralizados em outros Programas na Unesp, na USP
ou na Unicamp, respeitando-se a mesma nomenclatura ou área
afim, exceto os créditos da dissertação;

III – até trinta e seis créditos em disciplinas, quando inte-
gralizados em cursos de Mestrado recomendados pela Capes ou
do exterior, de área afim, após análise de mérito e a critério do
Conselho do Programa e mediante homologação da
Congregação, exceto os créditos da dissertação;

IV – os candidatos que se beneficiaram do disposto nesses
incisos deverão completar trinta créditos em disciplinas para a
complementação dos créditos exigidos para o curso de
Doutorado.

Artigo 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua
publicação. (Processo 58/04/02/1994 – FCF/Ar.).

Portaria Unesp-282, de 18-6-2008
Altera a Portaria Unesp-89/1998, que estabelece
normas para eliminação de processos que especi-
fica

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, tendo em vista a utilização como referência
pela Unesp do Plano de Classificação e Tabela de
Temporalidade de Documentos da Administração Pública do
Estado de São Paulo: Atividades-Meio, fixada pelo Decreto
Estadual 48.897, de 27/8/2004, com fundamento no inciso I, do
artigo 34, do Estatuto da Unesp, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - O artigo 1º e os incisos V e VI do artigo 2º da
Portaria Unesp-89, de 28/04/1998, passam a vigorar com a
seguinte redação:

Artigo 1º - Os processos de adiantamento deverão ser eli-
minados após o decurso de 5 anos, contados da publicação do
ato de quitação dos responsáveis pelo Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

Artigo 2º - (...)
I a IV – (...)
V – A Seção responsável pelo Arquivo da Unidade deverá

preservar, para fins históricos, em caráter permanente, um
exemplar de processo de adiantamento por exercício, priorizan-
do os que apresentem características da Unidade e da área soli-
citante;

VI – A seleção referida no inciso anterior deverá ser feita
pela Seção responsável pelo Arquivo, em conjunto com a área
de contabilidade responsável pelos processos de adiantamento.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
(Processo 1031/50/1/2005).

Portaria Unesp-283, de 18-6-2008
Institui a Comissão Central de Avaliação de
Documentos de Arquivo da Universidade e dá
outras providências

O Reitor da Universidade Estadual Paulista Júlio de
Mesquita Filho, considerando:

a. o cumprimento do Decreto Estadual 48.897, de 27-8-
2004, Seção VIII, artigos 34 a 38;

b. a necessidade da aplicação da legislação referente à
gestão de documentos de arquivo, especificamente à da Tabela
de Temporalidade de Documentos da Administração Pública do
Estado de São Paulo: Atividades-Meio; e da elaboração da
Tabela de Temporalidade de Documentos das Atividades-Fim
da Unesp, de acordo com o Decreto Estadual 48.897 e com o
Decreto Estadual 48.898 ambos de 27-8-2004, expede a
seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Central de Avaliação
de Documentos de Arquivo da Unesp (CCAD) junto ao Gabinete
do Reitor.

Artigo 2º - A referida Comissão será composta pelos
seguintes membros:

Representante do Cedem: Solange de Souza.
Representante das Seções de Comunicações das Unidades

Universitárias: Vagner Roberto de Moraes/ IB Rio Claro.
Representante da Assessoria Jurídica: Laís Maria de

Rezende Ponchio.
Representante da Assessoria de Planejamento

Orçamentário: Rogério Luiz Buccelli.
Representante da Assessoria de Informática: Maisa Alves

Ribeiro.
Representante da Secretaria Geral: Márcia Aparecida

Maschio Rossi.
Representante da Pró-Reitoria de Administração: Homero

Garbin.
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